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LEI Nº 11.191, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.
AUTORIA: DEPUTADO ANÍSIO MAIA
 

Dispõe sobre oferta da disciplina de Língua 
Espanhola na grade curricular da Rede 
Estadual de Ensino. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA 
Faz saber que a Assembleia Legislativa decreta, e eu, em razão 
da sanção tácita, nos termos do § 1º do Art. 196 da Resolução 
nº 1.578/2012 (Regimento Interno) c/c o § 7º do art. 65, da 
Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A disciplina de Língua Espanhola, com matrícula 
facultativa aos estudantes, fica introduzida no currículo do 
Ensino Médio da Rede Estadual de Ensino, ao lado da Língua 
Inglesa, conforme art. 35 da Lei 9394/1996, alterado pela Lei 
Ordinária 13.415/17.

§ 1º A oferta da disciplina de Língua Espanhola ficará 
facultativa no Ensino Fundamental, dentro da parte 
diversificada do currículo.

§ 2º A disciplina de Língua Espanhola terá, no mínimo, a 
carga horária de uma hora-aula semanal em cada ano letivo.

Art. 2º As aulas de Língua Espanhola serão ofertadas no 
horário regular dos Sistemas de Ensino.

Art. 3º Os profissionais que poderão lecionar esta disciplina 
deverão ser formados em Licenciatura Plena em Letras-
Espanhol ou em Licenciatura Plena em Letras com dupla 
habilitação Espanhol–Português.

Art. 4º O Governo do Estado incluirá, em seus concursos 
públicos vindouros para professores, vagas para profissionais 
de Língua Espanhola, atendendo adequadamente as demandas 
da Rede Estadual de Ensino.

Art. 5º Os sistemas de ensino e as unidades educacionais 
deverão adaptar seus currículos e grades curriculares para 
atendimento desta Lei a partir do ano letivo de 2019.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
					                                                           
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa 

de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 29 de agosto de 2018.

P R E S I D Ê N C I A

l eis 
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LEI Nº 11.192, DE  31 DE AGOSTO DE 2018.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Altera dispositivos da Lei Complementar 
nº 85, de 13 de agosto de 2008 e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Governador do Estado da Paraíba adotou 
a Medida Provisória nº 270, de 02 de julho de 2018, que a 
Assembleia Legislativa da Paraíba aprovou, e eu, Deputado 
Gervásio Maia, Presidente da Mesa, para os efeitos do 
disposto no § 3º do art. 63 da Constituição Estadual, com 
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 06/1994, 
combinado com o § 2º do art. 236 da Resolução nº 1.578/2012 
(Regimento Interno da Casa), PROMULGO, a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 19 da Lei Complementar nº 85, de 13 de 
agosto de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. As categorias funcionais do Grupo Polícia Civil 
do Estado da Paraíba, abrangidas por esta Lei Complementar, 
integram as seguintes carreiras:

 I – Carreira Jurídico-Policial: Delegado de Polícia Civil;

II- Carreira de Polícia Científica: Perito Oficial Criminal, 
Perito Oficial Médico-Legal, Perito Oficial Odonto-Legal e 
Perito Químico-Legal;

III- Carreira Policial Investigativa:

a) Agente de Investigação;
b) Escrivão de Polícia Civil;
c) Agente Operacional de Polícia Civil.

IV- Categoria de Apoio Técnico: Técnico em Perícia, 
Papiloscopista e Necrotomista.

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar considera-
se:

I- carreira: o conjunto de cargos de provimento 
efetivo agrupados segundo sua natureza e complexidade e 
estruturados em  níveis e graus, escalonados em função do 
grau de responsabilidade e das atribuições da carreira;

II- cargo de provimento efetivo: a unidade de ocupação 
funcional do quadro de pessoal, privativa de servidor público 
efetivo, com criação, remuneração, quantitativo, atribuições, 
responsabilidades, direitos e deveres de natureza estatutária 
definidos nesta Lei Complementar;

III- quadro de pessoal: o conjunto de cargos de provimento 
efetivo e de provimento em comissão de órgãos públicos.

§2º À Polícia Civil do Estado da Paraíba, dirigida 
por Delegados de Polícia de carreira, serão conferidas, 
ressalvada a competência da União, atribuições precípuas de 
polícia judiciária, de investigação e apuração das infrações 
penais, exceto as militares, em seus aspectos de autoria e 
materialidade, inclusive os atos de formalização em inquérito 
policial, laudos periciais ou quaisquer outros procedimentos, 

instrumentos e atos oficiais.” 

Art. 2º Os dispositivos do art. 225 da Lei Complementar 
nº 85, de 13 de agosto de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 225. O Grupo GPC-600 é integrado pelas carreiras 
funcionais e cargos a seguir, com atribuições ligadas às 
funções institucionais da Polícia Civil do Estado da Paraíba, 
sobretudo aquelas que dizem respeito às atividades de polícia 
judiciária, de serviços cartoriais, de perícias criminais, de 
identificação civil e criminal e de manutenção da segurança 
pública:

I- Carreira Jurídico-Policial, integrada pelo cargo de 
Delegado de Polícia Civil;

II- Carreira Polícia Investigativa, integrada pelos cargos 
de:

(...)

c) Agente Operacional da Polícia Civil.
(...)

V - (REVOGADO).”

Art. 3º O caput do art. 229 da Lei Complementar nº 85, 
de 13 de agosto de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 229. A Carreira Polícia Investigativa é integrada 
pelos cargos de Agente de Investigação, de Escrivão de Polícia 
Civil e de Agente Operacional de Polícia Civil do Estado da 
Paraíba, cujas atribuições institucionais estão vinculadas à 
preservação da ordem pública, à incolumidade das pessoas 
e do patrimônio, bem como ao exercício de atividades de 
polícia judiciária, cartoriais e de investigação criminal.”

Art. 4º O título da Subseção II, o caput e o inciso III do 
art. 231 da Lei Complementar nº 85, de 13 de agosto de 2008, 
passam a vigorar com as seguintes redações:

“Subseção II
Da Organização da Carreira de Agente de Investigação, 

de Escrivão de Polícia Civil e Agente Operacional de Polícia 
Civil

Art. 231. As carreiras de Agente de Investigação, de 
Escrivão de Polícia Civil e Agente Operacional de Polícia 
Civil são estruturadas em quatro classes hierarquicamente 
escalonadas, correspondentes a:

I – (...)

II – (...)

III – Agente Operacional de Polícia Civil:

a) Agente Operacional de Polícia Civil de Terceira 
Classe;

b) Agente Operacional de Polícia Civil de Segunda 
Classe;
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c) Agente Operacional de Polícia Civil de Primeira 
Classe;

d) Agente Operacional de Polícia Civil de Classe 
Especial.”

Art. 5º Fica acrescido o art. 233-A à Lei Complementar nº 
85, de 13 de agosto de 2008:

“Art. 233-A. Ao ocupante de cargo de Agente Operacional 
de Investigação, compete:

I- dirigir veículos policiais, em razão do desempenho de 
suas funções, nos diversos setores da Polícia Civil do Estado 
da Paraíba, providenciando a conservação, a limpeza e a 
manutenção das viaturas policiais, responsabilizando-se pela 
guarda do veículo, seus acessórios e equipamentos; 

II- auxiliar nas diligências e investigações policiais 
determinadas pelo Delegado de Polícia Civil, com o fim 
de coletar provas para a elucidação de infrações penais e 
respectivas autorias;

III- auxiliar nas prisões em flagrante ou cumprimento 
de mandados expedidos pelo Delegado de Polícia Civil ou 
autoridade judiciária competente;

IV – auxiliar o Delegado de Polícia Civil no levantamento 
de local de crime;

V - auxiliar na realização do recolhimento, movimentação 
e escolta de preso, bem como na guarda de valores e pertences, 
enquanto perdurar a custódia legal do preso, durante as 
diligências investigatórias até a entrega ao respectivo 
cartório;

VI- executar outras determinações legais emanadas do 
Delegado de Polícia Civil, considerando as atribuições que 
forem definidas por lei ou ato normativo expedido pelo 
Delegado Geral da Polícia Civil às atividades de polícia 
judiciária.”

Art. 6º O inciso X do art. 251 da Lei Complementar nº 
85, de 13 de agosto de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 251.............................................................................
.............

(...)

X- Agente Operacional de Polícia Civil: formação de nível 
médio”.

   
Art. 7º O art. 243, da Lei Complementar nº 85, de 13 de 

agosto de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 243. Ao ocupante do cargo de Papiloscopista, 
incumbe:

I- supervisionar, coordenar, orientar, revisar e executar 
trabalhos papiloscópicos, relativamente à tomada de 
impressões papilares, coleta, análise, classificação, pesquisas 
e arquivamento de informações;

II- planejar, dirigir e coordenar as atividades científicas, 
realizar pesquisas de novos métodos e técnicas de trabalho 
pericial, no campo da identificação papiloscópica, e pesquisas 
laboratoriais e de informática, na busca de aperfeiçoamento 
e aprimoramento do sistema de identificação civil e criminal, 
e produzir estudos, informações e pareceres técnicos para 
eficiência dos trabalhos;

III- colher impressões digitais em pessoas vivas ou 
mortas, para fins de identificação papiloscópica civil e 
criminal, classificar, realizar confronto de impressões 
papilares e buscas no arquivo datiloscópico e em sistemas 
automatizados de identificação de impressão digital, com 
consequente elaboração dos seus respectivos laudos;

IV- elaborar exames laboratoriais referentes a impressões 
papilares e identificação civil e criminal, emitir pareceres 
técnicos, dirimir dúvidas e solucionar questões sobre 
identificação papiloscópica;

V- supervisionar o processo de emissão de carteiras de 
identidades, emitir atestados de antecedentes;

VI- prestar informações criminais, com base no cadastro 
legal, mediante autorização da autoridade competente, e 
organizar e manter registros atualizados dos arquivos de 
identificação civil e criminal;

VII- elaboração de trabalhos na área de prosopografia 
e reprodução facial humana com a produção dos seus 
respectivos laudos;

VIII- executar outras tarefas compatíveis com as suas 
funções.”

Art. 8º Os artigos 273 e 274 do Título VIII, da Lei 
Complementar nº 85, de 13 de agosto de 2008, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 273. Os atos referentes à vida funcional dos 
integrantes das carreiras da Polícia Civil do Estado da 
Paraíba, de interesse interno, serão publicados no Boletim 
da Polícia Civil do Estado da Paraíba (BPC), que se constitui 
meio oficial de divulgação de atos da Polícia Civil do Estado 
da Paraíba, ou no Diário Oficial do Estado.

§1º Todos os atos relativos aos procedimentos 
administrativos disciplinares dos servidores da Polícia Civil 
serão publicados apenas no Boletim da Polícia Civil do Estado 
da Paraíba (BPC).

§2º Nenhum policial civil poderá alegar desconhecimento 
dos atos públicos no Boletim da Polícia Civil do Estado da 
Paraíba (BPC) ou Diário Oficial do Estado.

Art. 274. Todas as alterações ocorridas na vida funcional do 
policial civil serão registradas nos respectivos assentamentos 
funcionais, pela unidade competente, após publicação no 
Boletim da Polícia Civil do Estado da Paraíba (BPC).”

	
Art. 9º O atual cargo de motorista Policial regido 

pelo Estatuto da Polícia Civil do Estado da Paraíba fica 
transformado em Agente Operacional de Polícia Civil, 
respeitadas as classes em que se encontrem os servidores em 
exercício na data de entrada em vigência desta Lei.
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Parágrafo único. Não haverá alteração remuneratória em 
decorrência da transformação do cargo de Motorista Policial 
em Agente Operacional de Polícia Civil.

Art. 10. Ficam revogados os arts. 246, 247, 248, 249 e 256 
da Lei Complementar nº 85, de 13 de agosto de 2008.

Art. 11. Ficam criados 05 (cinco) cargos de “Gerente 
Operacional da Casa da Cidadania”, Símbolo CGF-2, que 
serão acrescidos ao item 13 do Anexo IV da Lei nº 8.186, de 
16 de março de 2007, com redação alterada pelo Anexo VIII 
da Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa 
de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 31 de agosto de 2018.

LEI Nº 11.193, DE  31 DE AGOSTO DE 2018.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Altera o art. 1º da Lei nº 9.383, de 19 de 
junho de 2011. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Governador do Estado da Paraíba adotou 
a Medida Provisória nº 271, de 02 de julho de 2018, que a 
Assembleia Legislativa da Paraíba aprovou, e eu, Deputado 
Gervásio Maia, Presidente da Mesa, para os efeitos do 
disposto no § 3º do art. 63 da Constituição Estadual, com 
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 06/1994, 
combinado com o § 2º do art. 236 da Resolução nº 1.578/2012 
(Regimento Interno da Casa), PROMULGO, a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.383, de 19 de junho de 2011, 
alterado pela Lei nº 10.920, de 21 de junho de 2017, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

I – o atual parágrafo único do art. 1º da Lei nº 9.383, de 19 
de junho de 2011, passa a ser §1º;

II – o art. 1º da Lei nº 9.383, de 19 de junho de 2011, fica 
acrescido dos seguintes dispositivos:

“§ 2º Diante da excepcionalidade do caso, será mantido 
o pagamento aos militares estaduais, servidores civis da 
segurança pública e da administração penitenciária que, no 
exercício do trabalho a serviço do Estado, forem acometidos 
de incapacidade definitiva ou parcial, incapacitantes para as 
atividades operacionais e administrativas, desde que:

I – fique demonstrada a relação de causa e efeito com 
o desempenho profissional respectivo, independente dos 
meios ou dos fatos através dos quais estes acidentes venham 
a ocorrer;

II – o beneficiário apresente, bienalmente, ao setor de 
recursos humanos de seu órgão, declaração de que não 
exerce atividade remunerada pública ou privada e, sempre 

que requisitado pela Administração, submeter-se a inspeções 
de saúde de controle.

§ 3º O pagamento para fins do § 2º deste artigo será 
suspenso:

I – automaticamente, pela autoridade competente, se for 
verificado em inspeção de saúde a inexistência ou superação 
da condição incapacitante, sem prejuízo das sanções cabíveis 
quando constatada a existência de fraude;

II – se o beneficiado passar a exercer atividade profissional 
remunerada pública ou privada;

III – se o beneficiado deixar de apresentar, no prazo 
exigido, a declaração de que não exerce atividade profissional 
remunerada.

§ 4º Caso o servidor referenciado no § 2º deste artigo faleça 
em decorrência de exercício laboral a serviço do Estado nas 
mesmas condições já especificadas, ou em superveniência 
delas, o benefício será estendido ao respectivo pensionista.

§ 5º Caberá a uma Comissão integrada pelos gestores 
máximos dos órgãos de segurança pública e da administração 
penitenciária concluir pela presença dos requisitos 
estabelecidos nesta Lei, observando o seguinte:

I – Caberá à Comissão apreciar instrumentos apuratórios 
formais, os quais, devidamente instruídos, demonstrem as 
condições e fatos em que houve a morte ou a incapacidade 
permanente para o trabalho, emitindo-se decisão 
fundamentada que ateste haver nexo causal entre o fato e 
as condições supervenientes no militar estadual, ou servidor 
civil da segurança pública e da administração penitenciária;

II – Os instrumentos apuratórios formais, descritos no 
inciso I deste parágrafo, poderão ser quaisquer daqueles já 
previstos nas legislações do órgão ao qual está vinculado o 
servidor e sirvam ao propósito de esclarecer situações de fato 
e de direito conexas com estas disposições normativas.

§ 6º Nos casos em que não houver estrutura ou previsão 
legal para a instauração de instrumentos apuratórios 
formais será nomeada pela Comissão de Gestão uma Junta 
de Apuração com esta finalidade, podendo-se fazer uso de 
juntas médicas já em funcionamento.

§ 7º Os responsáveis pelos instrumentos apuratórios 
formais deverão observar em seus pareceres as hipóteses 
de fraude, atentado pessoal contra a própria vida, a 
ocorrência de imperícia, negligência ou imprudência, além 
de outras situações congêneres, visando erradicar vícios 
na concessão do benefício previsto neste dispositivo e, 
caso presentes, a Comissão de Gestão adotará providências 
pra a responsabilização civil, penal e administrativa do 
responsável.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa 
de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 31 de  agosto de 2018.
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LEI Nº 11.194, DE  31 DE AGOSTO DE 2018.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Altera o art. 5º da Lei nº 7.605, de 28 de 
junho de 2004. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Governador do Estado da Paraíba adotou 
a Medida Provisória nº 272, de  13 de julho de 2018, que a 
Assembleia Legislativa da Paraíba aprovou, e eu, Deputado 
Gervásio Maia, Presidente da Mesa, para os efeitos do 
disposto no § 3º do art. 63 da Constituição Estadual, com 
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 06/1994, 
combinado com o § 2º do art. 236 da Resolução nº 1.578/2012 
(Regimento Interno da Casa), PROMULGO, a seguinte Lei:

Art. 1º O caput artigo 5º da Lei nº 7.605, de 28 de junho 
de 2004, com redação dada pelo inciso III do art. 1º da Lei nº 
11.127, de 18 de maio de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 5º O exame intelectual, de caráter classificatório e 
eliminatório, constará de provas, cujo conteúdo programático 
e condições de aprovação serão prescritos em Edital.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa 
de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 31 de  agosto de 2018.

reso    l u ç õ es

RESOLUÇÃO Nº 1.764, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

Concede a Medalha de Mérito Jurídico 

Tarcísio de Miranda Burity ao Advogado 

Carlos Fábio Ismael dos Santos Lima.  

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DA PARAÍBA;

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, 

Deputado Gervásio Maia, Presidente, nos termos do art. 20, 

inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 da Resolução 

nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 

a seguinte:

RESOLUÇÃO

 		

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Jurídico 

Tarcísio de Miranda Burity ao Advogado Carlos Fábio Ismael 

dos Santos Lima, por seus relevantes serviços.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.

                      	

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa 

de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 29 de agosto de 2018.

RESOLUÇÃO  Nº 1.765, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

Concede a Medalha Epitácio Pessoa ao 
Padre Fabrício Dias Timóteo. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, 

Deputado Gervásio Maia, Presidente, nos termos do art. 20, 

inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 da Resolução 

nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 

a seguinte:

RESOLUÇÃO
 		

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao 

Padre Fabrício Dias Timóteo, Vigário da Paróquia de Nossa 

Senhora da Conceição, em São Mamede, neste Estado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.

                      	

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa 

de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 29 de agosto de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 1.766 , 29  DE AGOSTO  DE 2018

Concede a Medalha Epitácio Pessoa ao 

Senhor Cleanto Gomes Pereira. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DA PARAÍBA;

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, 

Deputado Gervásio Maia, Presidente, nos termos do art. 20, 

inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 da Resolução 

nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 

a seguinte:
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parecer     

RESOLUÇÃO
 		

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao 

Senhor Cleanto Gomes Pereira.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.

                      	

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa 

de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 29 de agosto de 2018.

PUBLICADO NO DPL DE 04/09/2018
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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